
INDICAÇÃO Nº 
1719
, DE 2007

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a destinação de verba no valor de R$1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil reais) para a execução de obras de Galerias Pluviais no município de ANDRADINA.
JUSTIFICATIVA

A preocupação com a melhoria na qualidade de vida dos moradores do município de Andradina é o principal fato que levou os representantes da administração municipal a solicitarem a construção de Galeria de Águas Pluviais.

De acordo com informações recebidas pelas autoridades locais, as obras em referência constituem-se em 2 (duas) linhas de galerias pluviais de 400 metros com tubos de 1,20 cm de diâmetro, que se iniciam na parte localizada atrás do Shopping CenterOeste Plaza, pela Rua Gabriel Teixeira de Barros, depois pela Rua 13 de Maio e, finalmente, pela Rua Manoel Messias dos Santos, até a Rodovia Marechal Rondon.

Após criterioso estudo realizado pela Secretaria responsável na localidade, com documentos comprobatórios que certificam a real necessidade da concretização de tal obra, considero premente o atendimento desse pedido.

Ademais, cabe ressaltar que preservar a integridade física da população deve ser um zelo advindo de qualquer ocupante de cargo eletivo. Sendo essa relevante questão o principal ponto de apoio desta propositura, solicito o seu breve assentimento.
Sala das Sessões, em
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